 LEI Nº  2.952, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência nos locais que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Os playgrounds instalados em jardins, parques, áreas de lazer, áreas abertas ao público em geral, ainda que localizados em propriedade privada, porém de uso público, conterão obrigatoriamente brinquedos adaptados para crianças portadoras de deficiências. 

Art. 2º .  A fim de assegurar a eficácia da aplicação desta lei o Poder Executivo poderá regulamentá-la. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

